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E.M.  
Nº       054 /14-GAB/SEPLAN                                   Brasília,   21    de novembro de 2014. 
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Governador,  

 

Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência à anexa proposta 

de alteração ao PL nº 2003/2014, que trata do Projeto de Lei Orçamentária Anual para 

o exercício de 2015 - PLOA 2015, nos termos do art. 71, § 1º, V, e art. 150, § 8º, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal.  

 
A presente proposição decorre da necessidade de se realizar ajustes em 

relatórios e em programas de trabalho, bem como de atendimento a importantes 
demandas que surgiram após a entrega do PLOA 2015 à Casa Legislativa. 

 
Seguem os esclarecimentos relativos aos acertos necessários. Os 

detalhamentos encontram-se em anexo. 
 

1) Alterações decorrentes da extinção de unidades orçamentárias do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
 

 Na Secretaria de Estado da Casa Civil – remanejamento de 
dotações orçamentárias da extinta Secretaria de Estado de Assuntos 
Estratégicos, Decreto nº 35.921/2014; 

 Na Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento – 
remanejamento de dotações da extinta Secretaria de Estado de 
Assuntos Estratégicos, conforme Decreto nº 35.921/2014; 

 Na Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito 
Federal – remanejamento de dotações orçamentárias das extintas 
Secretaria de Estado e Defesa Civil do Distrito Federal e da 
Secretaria de Estado de Ordem Pública e Social, conforme Decreto 
nº 35.891/2014 e Decreto nº 35.942/2014;  

 Na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – 
remanejamento de dotações orçamentárias da extinta Secretaria de 
Estado de Micro e Pequena Empresa e Economia Solidária, 
conforme Decreto nº 35.932/2014; 
 
 

À sua Excelência o Senhor  
AGNELO QUEIROZ 
Governador do Distrito Federal 
N E S T A  
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2) Inclusão de programas de trabalho e remanejamento de dotações 
em unidades do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
 

 Na Secretaria de Estado de Educação – inclusão de programa de 
trabalho para reforma do Centro Integrado de Educação Física, em 
atendimento ao Ofício nº 1947/2014 - GAB-SEDF; 

 Na Companhia do Metropolitano do Distrito Federal – inclusão de 
programa de trabalho para atender despesas com Amortização e 
Encargos da Dívida Pública relativa ao INSS e ao PASEP, em 
atendimento ao Ofício nº 439/2014 – PRE; 

 No Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas do Distrito 
Federal – inclusão de programa de trabalho para atender despesas 
com ressarcimento ao agente financeiro do Fundo, conforme Lei 
Distrital nº 5004/2012 e Decreto Distrital nº 35.083/2014;  

 No Fundo da Procuradoria Geral do Distrito Federal – inclusão de 
ação para viabilizar o repasse de honorários advocatícios aos 
Procuradores do DF e aos Procuradores de Assistência Judiciária, 
conforme determinado pela Lei nº 5.369, de 9 de julho de 2014, 
Resolução nº 4/2014- PRÓ-JURÍDICO e solicitação constante do Ofício 
nº 866/2014-GAB/PGDF. Para atendimento desta demanda outras 
programações da unidade foram ajustadas; 

 Na Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito 
Federal – reforço de dotação da programação de recuperação dos 
créditos do FCVS, conforme Ofício nº 100.002.131/2014 da 
Presidência da CODHAB. 
 

3) Alteração decorrente da troca de vinculação de unidade 
orçamentária no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

 

 Na Agência de Fiscalização do Distrito Federal – adequação da 
programação orçamentária em atendimento ao Decreto nº 
35.950/2014, que altera a vinculação da AGEFIS, antes vinculada ao 
órgão Secretaria de Estado de Ordem Pública e Social, passa a ser 
vinculada à Secretaria de Estado de Governo. 
 

4) Alterações de remanejamentos em despesas do Orçamento de 
Investimento.  
 

 Na Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP – inclusão de 
programas de trabalho considerados projetos estruturantes, voltados 
para a mobilidade urbana, infraestrutura em imóveis e em 
parcelamentos, resultado de alinhamento com os níveis estratégicos 
do Governo, para melhor atendimento das atividades fins da 
TERRCAP como administradora das terras públicas e como Agência 
de Desenvolvimento do Distrito Federal, além de adequação de 
valores em programas constantes do PLOA 2015, conforme  
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justificativas apresentadas pela Companhia no Processo 
Administrativo nº 111.0001.273/2014. 
 

5) Alteração da denominação de unidade orçamentária. 
 

 A Secretaria de Estado de Publicidade Institucional do Distrito 
Federal passa a denominar-se Secretaria de Estado de Publicidade 
Institucional e Comunicação social do Distrito Federal, conforme 
disposto no Decreto nº 35.920/2014. 
 

6) Substituição dos seguintes documentos que integram os volumes 
do PLOA, em razão de incorreções e para assegurar a 
compatibilidade com os dispositivos legais: 

 
No módulo Demonstrativos Complementares: 
 

 QUADRO IV – DEMONSTRATIVO DA REGIONALIZAÇÃO – em 
razão da ausência de informações quanto à função e ao programa, 
conforme apontado no Parecer Preliminar da CEOF; 

 ANEXO VII – DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PODER-
ÓRGÃO-UO (fiscal) e do ANEXO VII – DEMONSTRATIVO DA 
DESPESA POR PODER-ÓRGÃO-UO – (fiscal e seguridade social) – 
tendo em vista que tais relatórios trazem incorreções relacionadas 
com a vinculação da UO 27.102 – Coordenadoria de Integração das 
Ações Sociais do Distrito Federal – CIAS, que aparece 
equivocadamente vinculada ao órgão 56.000 quando a vinculação 
correto é ao órgão 27.000; 

 PROJETOS ESTRUTURANTES DO DISTRITO FEDERAL- PEDF –
inclusão de subtítulos no rol do Projetos Estruturantes em 
atendimento ao Processo Administrativo nº 111.0001.273/2014 da 
Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, a saber: 

 

23.451.6216.1689.0009 – Construção do Anel Viário - - Distrito 
Federal; 
23.451.6216.3126.0002 – Implantação do Corredor de Transporte 
Coletivo do Eixo Norte - BRT Norte – Distrito Federal; 
23.451.6216.3125.0003 – Implantação do Corredor de Transporte 
Coletivo do Eixo Sudoeste - - Distrito Federal; 
23.512.6213.3057.0003 – Implantação do Sistema Produtor de Água 
– Corumbá Sul – DF Entorno; 
23.451.6216.1475.9546 – Recuperação de Rodovias – Companhia 
Imobiliária de Brasília – Distrito Federal; 
23.451.6208.5006.0007 – Execução de Infraestrutura em 
Parcelamentos – Noroeste – Plano Piloto; 
23.451.6206.3048.9582 – Reforma de Espaços Esportivos – Reforma 
do Autódromo – Plano Piloto; 



 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

 

Anexo do Palácio do Buriti, 10º Andar, fone: 3961.1619 – 3966.6319. 

Brasília – Patrimônio da Humanidade 

 

23.451.6208.5006.2916 – Execução de Infraestrutura em 
Parcelamentos – no Taquari – Lago Norte; 
23.451.6208.1110.9636 – Execução de Obras de Urbanização – 
Companhia Imobiliária de Brasília – Distrito Federal; 
23.451.6216.3090.0006 – Implantação de Ciclovias – Companhia 
Imobiliária de Brasília – Distrito Federal; 
23.451.6206.3078.0004 – Reforma e Ampliação do Estádio Nacional 
- - Plano Piloto. 
 
  

Por fim, ressalto que as alterações propostas refletem os ajustes 
necessários nos anexos e demonstrativos que acompanham o PLOA 2015, os quais 
ficam a cargo da CEOF/CLDF. 

 
Diante desse cenário e da necessidade de possibilitar maior segurança e 

confiabilidade nas informações constantes do Projeto de Lei Orçamentária para 2015, 
considerando, ainda, as constatações efetuadas pela CEOF/CLDF, em seu Parecer 
Preliminar sobre o PLOA, necessário se faz enviar à CLDF as alterações propostas com 
o objetivo de, ao final da segunda seção legislativa, os instrumentos de planejamento e 
orçamento (PPA, PLOA e LDO) estejam compatibilizados, propiciando que a 
programação financeira assuma as mesmas condições econômicas. 

 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

GENÉSIO VICENTE 
Secretário-Adjunto 


